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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO





LEI MUNICIPAL Nº 2982/2022
“Concede recomposição salarial aos Professores e Pedagogos da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:

LEI:

[image: image1.png]Art. 1º - É concedida recomposição salarial aos Professores de Educação Infantil, Professores de Séries Iniciais, Pedagogos-Orientação Educacional, Pedagogos-Supervisão Escolar e Pedagogos-Educação Especial, no percentual de 6,21% (seis inteiros e vinte e um décimos por cento).

§ 1º - O percentual de recomposição salarial de que trata o caput deste artigo incidirá sobre o vencimento básico dos respectivos cargos, a partir do mês de outubro de 2022.
§ 2º - A recomposição salarial concedida por esta Lei visa cobrir a diferença dos valores relativos à Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008-Piso Salarial Nacional do Magistério, referente aos valores pagos a menor nos anos anteriores.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2022.
                                                       


ELIMAR TOMAZ PACHECO
                                                                 
 Prefeito Municipal    

Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO

 Secretário de Administração
LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo











PAGE  
1

_982585498.doc
[image: image1.png]






